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v Orçamentação de Obras Públicas: porquê e 
como ajustar custos do Sicro ou Sinapi
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“O problema da Paulista é a Paulista”.
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O que fazemos, em orçamentos, para estimar o custo de uma obra?

• 1° nível: definimos o custo por unidade de aferição: m2, km, m etc. 
Requisito: saber apenas a extensão da obra.

• 2° nível: levantamos quantidades de serviços específicos e elaboramos uma 
planilha orçamentária.

• Requisito: ter um projeto básico e ter referências de custos unitários 
dos serviços.

Aqui surge a conveniência de uma Av Paulista: 
temos um Sicro e um Sinapi.
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Tabelas do
Sicro e Sinapi:

Orçar com elas já
Atende o que se exige

para licitações?

O que se quer de orçamentos 

básicos?
• Uma mera ideia de custo para avaliação 

de propostas?

• Um valor de teto, capaz de 

desclassificar licitantes?

• E se o teto for alto?

• E se o teto for baixo?

• Os TCs os utilizam para definir 

sobrepreços e superfaturamentos?

• Se sim, precisamos de maior precisão... 



5

Nossas expectativas atuais quanto aos orçamentos 
básicos não suportam mais grandes erros.
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• 3° nível: levantar custos unitários locais para cada obra.

E é aqui que a Paulista vira Paulista.

Se não, como cravar custos unitários que dependem de tantas variáveis 

locais?
• Materiais

• M-D-O

• Equipamentos 

• Produtividades (que se desdobram em inúmeras variáveis locais)
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O melhor então é morar próximo à Paulista, tirando dela tudo 
que oferece, mas sem sofrer com seu movimento e barulho

Não podemos deixar que as Tabelas do Sicro ou o Sinapi nos 
induzam ao erro em orçamentos.



8

Exigências Legais:

Qual Sistema precisamos utilizar 

para Pavimentação Urbana???

SICRO OU SINAPI?
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Sicro e Sinapi eram de observância obrigatória, 
conforme LDOs de 2010 a 2013
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LDO de 2014:
Art. 107.  O custo global das obras e dos serviços de engenharia contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de custos unitários, previstas no projeto, 
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e 
pelo IBGE, e, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias 
- SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil

Razão do veto:
“Os critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia 
transcendem um exercício financeiro e por isso já estão disciplinados pelo Decreto no 7.983, de 
8 de abril de 2013, que assegura a necessária segurança jurídica sobre as regras a serem 
aplicadas. Além disso, a redação proposta não contempla especificidades previstas no Decreto, 
como as regras para empreitada a preço global e o Regime Diferenciado de Contratação - RDC, 
podendo gerar insegurança jurídica.”
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DECRETO 7.983/2013:
Art. 3o  O custo global de referência de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 
transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários 
previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou 
iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de 
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados 
como montagem industrial ou que não possam ser considerados 
como de construção civil.

Já a partir de 2013...
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DECRETO 7.983/2013:
Art. 4o  O custo global de referência dos serviços e obras de 
infraestrutura de transportes será obtido a partir das composições dos 
custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 
menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de 
referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, cuja 
manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados 
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como 
de infraestrutura de transportes.
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LEI 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações:
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
(...)
§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços 
e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de 
engenharia;
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Mas, e o que VOCÊ acha?
Uma pavimentação urbana é ou não uma obra de infraestrutura de transporte?
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E podemos ajustar o Sicro ou Sinapi???

SINAPI: Metodologias e Conceitos (9ª Edição, 2023, pág. 31):

Os Sistemas de Referência, pelo seu papel, possuem 
caráter genérico e abrangente, sendo indispensável e 
relevante o trabalho do orçamentista de verificar e 
adequar as referências ao caso específico, com as 
particularidades da obra que deseja orçar. 



16

Manual do SICRO (Vol. 1, cap. 16):

A utilização indiscriminada dos 
preços divulgados pelo Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - 
SICRO, sem o devido tratamento 
que a elaboração de um orçamento 
para contratação de obras públicas 
requer, independentemente do nível 
de detalhamento do projeto, 
constitui grave erro para a correta 
formação dos preços das obras de 
infraestrutura de transportes. 

Por essa mesma razão, diante dos normativos internos e 
das boas práticas de orçamentação preconizadas pelas 
organizações representativas de classes correlatas ao 
tema, a CGCIT privilegia a atuação do engenheiro 
orçamentista na manipulação de parâmetros médios 
referenciais de custos, originalmente calcados em 
premissas constantes deste Manual de Custos de 
Infraestrutura de Transportes. 
Somente com a intervenção deste profissional torna-se 
possível que situações específicas e singularidades 
políticas, logísticas, sociais e econômicas possam ser 
incorporadas a um orçamento concreto, garantindo 
assim, a acurácia desejável a uma peça importante e 
indispensável para contratação de obras públicas, 
produzida pela aplicação e condensação de amplos 
conhecimentos de engenharia.”
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Deve-se então ajustar:

• Custos de materiais;
• Custos de mão-de-obra (situações excepcionais);
• Custos de equipamentos (condições especiais locais para o diesel ou novos 

equipamentos, por exemplo);
• Custos de transportes (principalmente em meios urbanos)
• Custos de ligantes asfálticos;
• Produtividades dos equipamentos
• FIC
• ... 
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Mas temos gente
e tempo para TUDO

isso?
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CURVASABC
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Mas, no caso 
de obras de 
infraestrutura 
de 
transportes...
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CAUQ “insumo” ou
Composição?

Exemplo 1: Custos dos Ligantes Asfálticos:

Qual a relevância disso em sua 

obra?????

Inconveniente:
• Cotar seu custo no mercado local
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Ponho o ligante dentro
da composição?

Inconvenientes:

• Estimativa do consumo

• Medições na obra

• Índices de Reajustamento

• BDI diferenciado
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O que obedecer quando da cotação de insumos?

• Acórdão TCU nº 1.077/2008

• Limite na ANP

• BDI Diferenciado

• Acrescer ICMS, PIS e COFINS à ANP

• Decisão STF (2021): Excluir ICMS da Base de cálculo do PIS e COFINS

• Portaria DNIT nº 1.977/2017

• Melhor binômio Aquisição + Transporte

• Equações para custos de transporte
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Não é melhor
Utilizar o SINAPI para

meios urbanos?

Exemplo 2: Ajustes em custos de transportes:

Mas por que o SINAPI seria 

melhor?
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O que faz o meio urbano ser diferente do rural, quanto a transportes?

• Distâncias de ida e retorno podem ser diferentes;

• Trânsito lento, semáforos...;

• Menos espaço para manobras;

• Limites de carga por eixo.
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Que tal então ajustar tudo isso no SICRO, melhorar a precisão do 

orçamento (inclusive quanto ao Sinapi) e seguir obedecendo o 

Decreto nº 7.983/2013 e Lei nº 14.133/2021?



28



29

Mas em cidades
trabalhamos à noite,

pagamos vale transporte,
refeições prontas...

Exemplo 3: Ajustes em custos de mão-de-obra:

O SINAPI considera mesmo 

os valores exatos para a 

SUA cidade???
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Se ajustar no SICRO, nada mais será preciso...
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Mas, e se
não ajustarmos

os custos?
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4.1. Você utilizaria esse Custo de Referência?
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4.2. Fator de Influência de Tráfego

Estimativas do Novo Sicro:
• Se VMD < 2.000 → FIT = 0%;
• Se 2.000 ≤ VMD ≤ 11.000 → Sobe linearmente;
• Se VMD > 11.000 → FIT = 15%. 
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4.3. E quanto às novas tolerâncias de cargas por eixo????

Isso fica para uma próxima oportunidade, junto 
com os itens 4.4, 4.5, 4.6... J
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Obrigado!

Contatos:
ELCI PESSOA JR.

(11) 91022-1972

elci@newroads.com.br

Elci Pessoa Junior

Elci Pessoa Junior

Ou salve os dados 
diretamente no 

seu celular:


